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Uma década de Lei do Acompanhante e o respeito ao direito das parturientes em uma 

Região Administrativa do Distrito Federal 

Jéssica Araújo Alves
1
 

Juliana Machado Schardosim
2
 

RESUMO 

Objetivo: verificar se há garantia de direito ao acompanhante, conforme preconiza a Lei 

11.108/2005, em uma região administrativa do DF.  Método: estudo transversal cujos dados 

foram coletados entre agosto e setembro de 2016. A população incluiu 150 puérperas 

atendidas durante o processo de parto em um Hospital Público do DF. Realizou-se estatística 

descritiva e teste Qui-Quadrado no software SPSS versão 22.0. O projeto foi aprovado pelo 

Comitê de Ética. Resultados: observou-se que o trabalho de parto e parto são os momentos 

com maior prevalência de acompanhante, enquanto o puerpério imediato representa o período 

de maior desrespeito ao direito de acompanhante. A prevalência na Maternidade foi mediana. 

Sobre a preferência de acompanhante os mais referidos foram esposo/ companheiro e mãe da 

parturiente. Percebeu-se desconhecimento sobre a existência da Lei nº11.108/2005 por 

metade da amostra e alguns conhecimentos distorcidos em relação ao conteúdo da Lei. 

Conclusões: conclui-se que o direito ao acompanhante no atendimento ao parto não é 

respeitado de forma plena no local de estudo. Apesar da Lei nº11.108/2005 possuir uma 

década de existência, texto curto e conteúdo pontual, de fácil compreensão, ainda existe 

desconhecimento por parte da população. O desconhecimento associado à vulnerabilidade 

social pode impactar em posição de submissão das parturientes em relação às instituições. 

Descritores: Direitos do Paciente; Acompanhantes de pacientes; Privacidade; Humanização 

da assistência; Enfermagem obstétrica   
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ABSTRACT 

Objective: Check if there is a guarantee of the right of the carer, according to the Law 

nº11.108/2005, on administrative region of DF/ Brazil. Method: a cross-sectional study 

whose data were collected between August and September of 2016. Population included 150 

puerperae that were attended during the childbirth in a Public Hospital of the DF. Descriptive 

statistics and Chi-Square test were performed in SPSS software version 22.0. Results: it was 

observed that labor and delivery are moments with greater prevalence of carer, while the 

immediate puerperium it’s period of greater disrespect to the right of the companion. In 

Maternity Unit companion prevalence was median. Preference of companion were 

husband/partner and parturient’s mother. Half of the sample didn’t know existence of the Law 

nº11.108/2005, as well as some distorted knowledge was related to the 

contente. Conclusions: right of the companion during the delivery is not fully respected at the 

place of study. Although the Law nº11.108/2005 has a decade of existence, short text, 

punctual content and it’s easy to understand, there is still a lack of knowledge by part of the 

population. This lack of knowledge associated with social vulnerability can impact on the 

position of parturients submission in relation to the institutions. 

Key words: Patient Rights; Patient escort servisse; Privacy; Humanization of assistance; 

Obstetric Nursing  

Introdução 

A presença de um acompanhante de livre escolha da mulher no trabalho de parto, 

parto e pós-parto é associada a efeitos positivos para a parturiente e deve ser uma prática 

regular nos serviços de saúde
1
. No Brasil esse é um direito assegurado pela Lei nº 

11.108/2005, conhecida como Lei do Acompanhante, entretanto observa-se situações em que 

este direito não é respeitado, mesmo após uma década da promulgação da referida Lei
2. 
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Segundo a Lei nº 11.108/2005 as parturientes possuem o direito à presença de um 

acompanhante de sua livre escolha, durante todo o trabalho de parto, parto e pós-parto 

imediato nos serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, da rede própria ou conveniada
2
. 

Além de ferir a Lei do Acompanhante, o desrespeito ao direito de acompanhante às 

parturientes adolescentes fere também o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) que 

estabelece em seu artigo 8º, inciso 6º, que a gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) 

acompanhante de sua preferência durante o período do pré-natal, do trabalho de parto e do 

pós-parto imediato
3. 

  

Para reforçar o direito à escolha de acompanhante e outros aspectos relacionados à 

assistência humanizada ao parto recentemente foi instituído o Estatuto do Parto Humanizado 

no Distrito Federal, por meio da lei nº 5.534/2015. Em seu artigo 2º, inciso III, é garantido o 

direito ao acompanhante de escolha da parturiente, independente do sexo, durante o trabalho 

de parto, parto e pós-parto
4. 

Em consonância à legislação mencionada nesse texto pode se 

ainda destacar o projeto de lei 7633/2014, que dispõe sobre a humanização da assistência à 

mulher e ao neonato durante o ciclo gravídico-puerperal e dá outras providências e 

encontra-se em tramitação na Câmara dos Deputados
5
.  

Além de ser um direito das parturientes o papel do acompanhante consiste em 

favorecer o equilíbrio emocional e a confiança da parturiente no ambiente hospitalar e na 

equipe de saúde; proporcionar conforto físico com participação na realização de medidas de 

conforto para alívio da dor (hidroterapia, massagem, deambulação, uso da bola suíça, etc); e 

fortalecer o vínculo entre o bebê e a família
6-8. 

 

 

Já se tem evidências científicas que o acompanhante no processo de parto aumenta a 

probabilidade de parto vaginal e reduz a duração de trabalho de parto e a insatisfação com a 

experiência vivenciada no processo de parto. Alguns pesquisadores afirmam ainda que a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13431.htm#art25
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presença de acompanhante está associada a maior índice de Apgar nos primeiros cinco 

minutos de vida, em comparação com bebês cujas mães não tiveram acompanhante no 

trabalho de parto, no entanto muitas instituições ainda impedem a entrada de acompanhante 

no processo de parto ou parte dele
6,1.  

Estudiosos apontam alguns fatores relacionados à resistência no cumprimento do 

direito ao acompanhante, a saber: dependência de autorização da equipe; resistência dos 

profissionais das equipes médica e de enfermagem visando possível nervosismo do 

acompanhante ou agitação do setor, interferência do acompanhante na execução do trabalho; 

receio da equipe em ser avaliada pelo acompanhante
9
. Observa-se ainda motivos como 

estrutura física inapropriada, inexistência de espaço e móveis para acomodação de 

acompanhante, ausência de cortinas para manter a privacidade das parturientes, falta de 

recursos materiais como roupa cirúrgica, entre outros
10

. Em contraponto a esses problemas, 

segundo a Portaria nº 2.418/2005, é permitido o pagamento das despesas com o 

acompanhante durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, juntamente com gastos 

para a acomodação adequada e oferecimento das principais refeições
11

.  

Diante do exposto, este estudo objetivou verificar o cumprimento do direito ao 

acompanhante, conforme preconiza a Lei 11.108/2005, em uma região administrativa do DF. 

Verificou-se ainda a prevalência e o parentesco dos acompanhantes durante o processo do 

parto, bem como as dificuldades e o conhecimento de puérperas acerca da Lei nº11.108/2005 

em um Serviço de Saúde do Distrito Federal, pertencente ao Sistema Único de Saúde (SUS). 

Método 

Trata-se de um estudo transversal, realizado no Centro Obstétrico (CO) e na 

Maternidade de um hospital público vinculado à Secretaria Estadual de Saúde do Distrito 

Federal (SES-DF).  
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A população estudada consistiu em puérperas atendidas durante o processo de parto no 

local de estudo, no período de coleta de dados. Excluiu-se puérperas que chegaram ao serviço 

de saúde em período expulsivo, que foram submetidas à cesariana de urgência ou emergência, 

que não permitiram a entrada de acompanhante em todos os períodos estudados e que não 

tiveram acompanhante por indisponibilidade da família.  

Elegeu-se um período de 30 dias para a coleta de dados devido à ocorrência média de 

mais de 600 partos mensais no local de estudo. A coleta de dados foi realizada por uma das 

pesquisadoras, no período de agosto a setembro de 2016. A pesquisadora comparecia ao local 

de estudo a cada 48hs e buscava as informações das puérperas no livro de partos. A partir da 

lista realizava o convite para participar do estudo e o preenchimento do formulário, nos leitos 

das participantes.  

Os dados pesquisados incluíram: histórico obstétrico (paridade, idade gestacional e 

morbidades na gestação atual); dados sócio-demográficos (idade, local de moradia, 

escolaridade da parturiente, estado civil, renda familiar aproximada); dados sobre o parto 

atual (data e turno da internação no CO e do parto e via de parto); dados sobre o 

conhecimento e orientações recebidas no pré-natal acerca da Lei nº11.108/2005.  

Ao final o instrumento de coleta de dados continha um grande quadro para que as 

participantes assinalassem se tiveram acompanhante, quem foi o acompanhante, quem 

escolheu o acompanhante, se houve restrição de acompanhante somente do sexo feminino ou 

proibição no turno da noite e quais motivos a instituição alegou para proibir a entrada do 

acompanhante. As perguntas eram as mesmas em todos os períodos estudados (trabalho de 

parto, parto, pós-parto imediato ainda no CO e Maternidade). 

Os dados foram analisados no software Statistical Package for the Social Sciences 

(SPSS) versão 22.0 e foi realizada estatística descritiva para conhecer o perfil da população 

estudada e a permanência de acompanhante no atendimento ao parto. As variáveis categóricas 
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foram expressas em frequências absoluta e relativa, enquanto as variáveis contínuas 

simétricas expressas em média e desvio padrão e as variáveis contínuas assimétricas em 

mediana e intervalos interquartis. Para verificar a possível associação entre a escolaridade e o 

conhecimento sobre a Lei do Acompanhante recorreu-se ao teste Qui-Quadrado, sendo 

considerado estatisticamente significativo caso p ≤ 0,05.  

O estudo foi submetido e aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa da Fundação de 

Ensino e Pesquisa em Ciência da Saúde (CEP/FEPECS) sob CAAE nº 

55763116.0.0000.5553, conforme estabelecido pela resolução 466/12, do Conselho Nacional 

de Saúde (BRASIL, 2012). Após a aprovação do CEP/FEPECS foi solicitada uma emenda 

para se incluir no estudo puérperas menores de idade o qual foi aprovado sob CAAE nº 

58368316.1.0000.5553. 

O aceite em participar do estudo ocorreu mediante assinatura de Termo de 

Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) para participantes com idade igual ou superior a 

18 anos e mediante uso de Termo de Assentimento Livre e Esclarecido (TALE) para 

participantes com idade abaixo de 18 anos com a anuência de um responsável legal mediante 

uso de TCLE. Os TCLEs e TALEs foram assinados em duas vias sendo uma entregue à 

participante e outra arquivada com a pesquisadora.  

Resultados 

 Dos 459 partos ocorridos durante a coleta de dados foram incluídas na pesquisa apenas 

150 puérperas. Os motivos para a não inclusão são apresentados no fluxograma (FIGURA 1). 

O perfil sócio demográfico da amostra estudada foi de mulheres com idade média de 

25,64 ± 5,99 anos, sendo a maioria residente no DF, com predominância de nível secundário 

concluído (referido por menos da metade das participantes), que são casadas formalmente ou 

residem com o(a) companheiro(a) e com uma divisão quase igualitária entre mulheres que 

exercem atividade remunerada e são donas de casa. A faixa de renda familiar mais referida foi 
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de 2 a 3 salários mínimos, considerando o valor do salário mínimo de R$880,00 (oitocentos e 

oitenta reais) mensais (TABELA 1).  

Figura 1 – Fluxograma de Seleção da Amostra. Brasília, 2016. 

 

Quanto ao perfil obstétrico observou-se maioria de puérperas multíparas e quase a 

totalidade de bebês nascidos a termo. A maioria não apresentou morbidades na gestação, 

porém, dentre as mulheres que declararam alguma morbidade, a infecção de trato urinário e a 

hipertensão arterial foram as mais referidas. Outras morbidades relatadas com menor 

frequência foram: diabetes mellitus gestacional, pré-diabetes, anemia, descolamento de 

placenta, toxoplasmose, perda de líquido amniótico, cálculo renal e ameaça de abortamento 

(TABELA 1).  
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Tabela 1 – Caracterização da amostra estudada segundo dados sócio-demográficos e 

obstétricos. Brasília, 2016. 

Dados Sócio Demográficos n(%)  Perfil Obstétrico n(%) 

Idade   Paridade  

<18 anos 2(1,4)  Primigesta 58(38,7) 

18-25 anos 82(54,4)  Multípara 92(61,3) 

26-30 anos 31(20,7)  Total 150(100,0) 

31-35 anos 24(16,1)    

36-40 anos 10(6,7)  Idade Gestacional Obstétrica 

>40 anos 1(0,7)  Pré-termo (<37 semanas) 9(6,1) 

Total 150(100,0)  A termo (≥37 e <42 semanas) 141(93,9) 

   Pós-termo (≥42 semanas) 0(0,0) 

Local de Moradia   Total 150(100,0) 

Distrito Federal 132(88,0)    

Goiás 18(12,0)  Morbidades na Gestação  

Total 150(100,0)  Sim 53(35,3) 

   Não 97(64,7) 

Escolaridade   Total 150(100,0) 

Ensino Fundamental Incompleto 18(12,0)    

Ensino Fundamental Completo 12(8,0)  Tipos de Morbidades  

Ensino Médio Incompleto 37(24,7)  Infecção de Trato Urinário 26(49,1) 

Ensino Médio Completo 62(41,3)  Hipertensão 14(26,4) 

Ensino Superior Incompleto 14(9,3)  Outras morbidades 13(24,5) 

Ensino Superior Completo 7(4,7)  Total 150(100,0) 

Total 150(100,0)  Via de Parto  

   Vaginal 125(83,3) 

Estado Civil   Cesárea 25(16,7) 

Casada 47(31,3)  Total 150(100,0) 

Reside com Companheiro 66(44,0)    

Solteira 36(24,0)  Dia da Semana de Ocorrência do Parto 

Separada/divorciada 1(0,7)  Domingo 21(14,0) 

Total 150(100,0)  Segunda 24(16,0) 

   Terça 26(17,3) 

Atividade Remunerada    Quarta 26(17,3) 

Sim  69(46,0)  Quinta 14(9,4) 

Não, sou dona de casa 63(42,0)  Sexta 21(14,0) 

Não, sou estudante 10(6,7)  Sábado 18(12,0) 

Não, estou desempregada 8(5,3)  Total 150(100,0) 

Total 150(100,0)    

   Turno de Ocorrência do Parto 

   Manhã (7:00 às 12:59) 40(26,7) 

Renda Familiar   Tarde (13:00 às 18:59) 32(21,3) 

Até 1 salário mínimo 38(25,3)  Noite (19:00 às 6:59) 78(52,0) 

2-3 salários mínimos 62(41,3)    
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4-5 salários mínimos 7(4,7)    

Não sabe 43(28,7)    

Total 150(100,0)    

Buscou-se investigar a prevalência de acompanhante conforme cada período estudado 

(pré-parto, parto, pós-parto imediato e na maternidade) e observou-se que durante o trabalho 

de parto e parto mais de 70% das participantes tiveram seu direito respeitado, porém no pós-

parto imediato, ainda dentro do CO, apenas 3,3% referiram terem tido acompanhante e na 

Maternidade apenas 30,7%.  

Tabela 2 – O(a) acompanhante durante internação para assistência ao parto. Brasília, 

2016. 

Alternativas de Resposta 

Trabalho de 

Parto 
Parto 

Pós-Parto 

Imediato 
Maternidade 

n(%) n(%) n(%) n(%) 

Você teve acompanhante? 

Sim 111(74,0) 108(72,0) 5(3,3) 46(30,7) 

Não, eu não quis 39(26,0) 1(0,7) 11(7,3) 16(10,7) 

Eu quis, mas não deixaram entrar 0(0,0) 41(27,3) 133(88,7) 12(8,0) 

Eu quis, mas não tinha ninguém  0(0,0) 0(0,0) 0(0,0) 6(4,0) 

Eu quis, mas achei que não podia 0(0,0) 0(0,0) 0(0,0) 3(2,0) 

Quem eu queria não pôde vir 0(0,0) 0(0,0) 0(0,0) 1(0,7) 

Não se aplica 0(0,0) 0(0,0) 0(0,0) 66(44)* 

Não respondido 0(0,0) 0(0,0) 1(0,7) 0(0) 

Total 150(100,0) 150(100,0) 150(100,0) 150(100,0) 

Quem foi seu(a) acompanhante? 

Esposo(a)/Companheiro(a) 52(34,7) 49(32,7) 2(1,3) 18(12,0) 

Mãe 23(15,3) 24(16,0) 2(1,3) 17(11,2) 

Irmã 12(8,0) 11(7,3) 0(0,0) 1(0,7) 

Sogra 8(5,4) 7(4,7) 0(0,0) 3(2,0) 

Outros 16(10,6) 17(11,3) 1(0,7) 7(4,9) 

Não se aplica** 39(26,0) 42(28,0) 145(96,7) 104(69,2) 

Total 150(100,0) 150(100,0) 150(100,0) 150(100,0) 

Quem escolheu o(a) acompanhante? 

Eu mesma 94(62,7) 90(60,0) 4(2,7) 37(24,7) 

A equipe do hospital 2(1,3) 2(1,3) 1(0,7) 1(0,7) 

A minha família 15(10,0) 16(10,7) 0(0,0) 8(5,3) 

Não se aplica** 39(26,0) 42(28,0) 145(96,7) 104(69,2) 

Total 150(100,0) 150(100,0) 150(100,0) 150(100,0) 

Foi permitida entrada de acompanhante somente do sexo feminino?  

Sim 12(8,0) 12(8,0) 4(2,7) 12(8,0) 

Não 138(92,0) 138(92,0) 144(96,0) 74(49,3) 
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Não Respondido 0(0,0) 0(0,0) 2(1,3) 0(0,0) 

Não se Aplica* 0(0,0) 0(0,0) 0(0,0) 64(42,7) 

Total 150(100,0) 150(100,0) 150(100,0) 150(100,0) 

Foi possível a permanência de acompanhante no turno da noite? 

Sim 66(64,0) 60(59,4) 1(0,7) 48(57,8) 

Não 37(36,0) 41(40,6) 149(99,3) 35(42,2) 

Total*** 103(100,0) 101(100,0) 150(100,0) 83(100,0) 

*Corresponde a mulheres que ainda não haviam sido transferidas para a Maternidade ou que recém haviam 

chegado ao setor e por isso não puderam responder sobre esse momento. 

**Corresponde a mulheres que não tiveram acompanhante em cada um dos momentos pesquisados e por isso 

não puderam responder a pergunta. 

***Total de participantes que estavam internadas à noite, segundo período estudado 

 Para verificar o conhecimento das puérperas sobre a Lei do Acompanhante 

questionou-se se elas conheciam a Lei, se durante o pré-natal algum profissional comentou 

sobre a Lei e qual categoria profissional, se elas leram informações sobre a Lei e aonde leram 

e sobre a possibilidade de denúncia, em caso de descumprimento da Lei nº11108/2005. 

 Sobre conhecer a Lei nº11.108/2005 apenas 73 mulheres (48,7%) responderam que 

sim e 77 (51,3%) responderam não. Quanto a abordagem dos profissionais no pré-natal a 

respeito da Lei apenas 47 mulheres (31,3%) responderam que sim e 103 (68,7%) responderam 

não. Dentre as 103 participantes que declararam que a Lei do Acompanhante não foi abordada 

no pré-natal 4 (2,67%) afirmaram que amigos ou familiares comentaram com elas sobre a Lei. 

Das 47 participantes que disseram que profissionais abordaram sobre a Lei, 18 mulheres 

(38,3%) afirmaram que o médico falou, 18 (38,3%) alegaram ter sido o enfermeiro e as 11 

restantes (23,4%) disseram ter sido abordado por outros profissionais (técnico em 

enfermagem, agente comunitário de saúde, assistente social, técnico administrativo e 

estagiário).  

 Quanto ao questionamento se as puérperas buscaram ler sobre a Lei do Acompanhante 

56 (37,3%) responderam sim e 94 (62,7%) responderam não. Sobre a fonte de informação 22 

participantes (39,3%) relataram o cartão de pré-natal, 16 (28,6%) disseram ter lido na internet, 

14 (25,0%) declararam ter lido em cartazes no Centro de Saúde ou Hospital e as demais 4 
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(7,1%) declararam como fonte de informação um folheto entregue no Centro de Saúde e/ou na 

faculdade onde estudam. 

 Para avaliar o conhecimento das participantes o questionário continha uma pergunta 

com alternativas corretas e incorretas sobre a Lei nº11.108/2005, as puérperas eram livres 

para marcar tantas quantas considerassem corretas, por isso observa-se na tabela 3 um total de 

412 respostas.  

Nota-se que mais da metade das respostas foram afirmativas incorretas o que 

demonstra que apesar de ser uma Lei simples de compreender, com conteúdo bem específico, 

que já possui 11 anos de existência e que é veiculada na Caderneta da Gestante ainda não é 

amplamente difundida entre a população (Tabela 3).  

Tabela 3 – Conhecimento de puérperas acerca da Lei n°11.108/2005. Brasília, 2016. 

A Lei do Acompanhante permite: n (%) 

Afirmativas Corretas  

Um acompanhante de escolha da mulher, sendo homem ou mulher 

Permanência de acompanhante durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato 

Total Parcial 

115 (27,9) 

82 (19,9) 

197 (47,8) 

  

Afirmativas Incorretas  

Somente a entrada de acompanhante do sexo feminino 

Somente a entrada do pai do bebê 

Somente acompanhante durante o trabalho de parto 

Somente acompanhante na Maternidade 

Não permite a entrada de acompanhante na sala de cesárea 

Não permite a entrada de acompanhante durante a noite 

A lei do acompanhante é válida somente para Hospitais Particulares e que atendem 

convênio 

Total Parcial 

 

Total 

23 (5,6) 

19 (4,6) 

51 (12,4) 

32 (7,8) 

58 (14,1) 

29 (7,0) 

3 (0,7) 

 

215(52,2) 

 

412 (100) 

  

Após a análise descritiva do conhecimento das respondentes acerca da Lei do 

Acompanhante procedeu-se à realização do teste Qui-Quadrado. No teste foram cruzadas as 

variáveis escolaridade, distribuindo-se as participantes entre “menos de 11 anos de estudo” e 

“11 anos de estudo ou mais”, e conhecimento das puérperas, distribuindo a população em 

“alternativa correta” e “alternativa incorreta”. Para essa análise considerou-se uma população 
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de 412, que foi o total de respostas obtidas na pergunta. O resultado do Qui-Quadrado foi de 

1,374 com p valor de 0,241, portanto não foi encontrada associação entre as variáveis.   

Sobre possibilidade de denúncia, em caso de descumprimento da Lei do 

Acompanhante, das 150 participantes 111 (74%) responderam que “sim, poderiam 

denunciar”, 29 (19,3%) declararam que não e 10 (6,7) não responderam ou responderam “não 

sei”. Dentre as que responderam sim 86 (77,5%) não sabiam aonde denunciar, 13 (11,7%) 

responderam que poderiam denunciar na Ouvidoria do Hospital, 4 (3,6%) disseram que 

poderiam denunciar na delegacia e 8 (7,2%) falaram outros locais como Ouvidoria do SUS ou 

GDF, Ministério Público, Secretaria de Saúde, Disque Denúncia e Cartório ou Fórum. 

Destaca-se que essas últimas respostas individualmente foram citadas por 1 a 3 participantes 

apenas. 

Por fim questionou-se sobre os motivos pelo qual foi proibida a entrada de 

acompanhante. No trabalho de parto as participantes que não tiveram acompanhante 

informaram ter sido por vontade própria, portanto essa pergunta não se aplicou a esse período.  

Sobre o parto, das 41 puérperas que queriam acompanhante e não foi permitida a entrada, 23 

(56,2%) referiram que não deram explicações sobre a proibição, 6 (14,6%) referiram que na 

cesariana não era permitido e 6 (14,6%) referiram a infestação de piolho de pombo como 

motivo de proibição. As 6 (14,6%) restantes referiram outros motivos.  

Sobre o puerpério imediato, das 133 puérperas que queriam acompanhante e não foi 

permitida a entrada, 111 (83,4%) referiram que não deram explicações sobre a proibição, 9 

(6,8%) referiram falta de espaço e/ou superlotação do setor, 7 (5,3%) responderam que o 

acompanhante foi proibido por ser homem. As 6 (4,5%) restantes referiram outros motivos. 

Na Maternidade, das 12 puérperas que queriam acompanhante e não foi permitida a entrada, 

11 (91,6%) referiram que não deram explicações sobre a proibição e 1 (8,4%) referiu que a 
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equipe de enfermagem alegou que os demais bebês da enfermaria eram muito complicados e 

o acompanhante não poderia ficar. 

Discussão 

Desde a década de 1990 pesquisadores vem documentando os benefícios físicos e 

emocionais associados ao apoio recebido pela parturiente durante todo o trabalho de parto
12

. 

Ensaios clínicos randomizados já apontaram efeitos positivos tanto para a saúde da mãe 

quanto do recém-nascido e não encontraram prejuízos associados
7,13

. A Organização Mundial 

da Saúde recomenda que as parturientes recebam apoio constante durante o trabalho de parto 

14
.  

O inquérito nacional de base hospitalar Nascer no Brasil, que entrevistou 23940 

mulheres em todas as regiões brasileiras, apontou que 24,5% da amostra não teve 

acompanhante em nenhum momento da assistência ao parto e puerpério, 75,5% das 

entrevistadas referiram ter tido acompanhante em algum momento. Dentre as que tiveram 

acompanhante a maioria teve acompanhante em algum momento e não em todo o processo de 

parto e a frequência de acompanhante por período estudado se mostrou mais homogênea nos 

dados da pesquisa Nascer no Brasil do que nos dados da população estudada. Diferenças nas 

análises do inquérito Nascer no Brasil e do presente estudo dificultam a comparação, porém 

observando-se a Tabela 2 percebe-se que no trabalho de parto a prevalência de acompanhante 

foi bem maior do que nos dois períodos estudados referentes ao puerpério, portanto nessa 

população também a maioria teve acompanhante parcialmente em seu processo de parto.  

Sobre o parentesco dos acompanhantes ambas as pesquisas encontraram o parceiro como mais 

prevalente seguido pela mãe (Tabela 2)
 7

.    

Apesar da Lei nº11108/2005 ter sido sancionada a 11 anos atrás percebeu-se na 

população estudada que há desconhecimento sobre seus direitos, resultado inesperado já que 

apenas duas participantes eram menores de idade, 80% da amostra relatou 8 anos ou mais de 
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estudo e 61% eram multíparas. O teste estatístico Qui-Quadrado pôde confirmar a ausência de 

associação entre escolaridade e conhecimentos sobre a Lei do Acompanhante, portanto a 

partir dos achados percebe-se que essa é uma questão de desinformação e não de incapacidade 

da população em compreender seus direitos.  

Pesquisa realizada em Unidades Básicas de Saúde em Campinas constatou que a 

maioria das mulheres estava na sua segunda gestação ou mais, mas somente 40% delas tinha 

conhecimento do direito à presença do acompanhante 
15

. Pode-se inferir que haja uma falha de 

comunicação entre profissionais e gestantes, seja na transmissão ou na recepção desta 

informação ou ainda pode-se atribuir o desconhecimento da população à ausência de diálogo 

sobre o tema, conforme dados obtidos nesse estudo em que quase 70% as puérperas 

entrevistadas apontaram que a Lei do Acompanhante não foi abordada durante o pré-natal.  

Dados sobre o número de consultas pré-natal não foram obtidos na população 

estudada, porém 64,62% das gestantes tiveram 7 consultas ou mais no pré-natal no ano de 

2014 no Brasil, segundo o Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos (DATASUS). 

Observando-se os dados nacionais nota-se que há garantia de suficiência de consultas, porém 

esta não é suficiente para que as gestantes se apropriem de seus direitos, sendo necessária 

melhoria na qualidade do atendimento e ampliação de espaços de diálogo profissional-

paciente. Além disso, a Caderneta da Gestante e outros materiais de divulgação produzidos 

pelo Ministério da Saúde podem ser mais divulgados pelos profissionais como fonte de 

informação para a população, uma vez que o direito ao acompanhante durante a assistência ao 

parto consta de forma clara na Caderneta que já vem sendo utilizada há pelo menos 2 anos 

(CADERNETA DA GESTANTE).  

Os médicos (as) e enfermeiros (as) são profissionais habilitados à realização de 

consultas de pré-natal e foram os mais citados quando perguntado às mulheres quem havia 

conversado com elas sobre a Lei do Acompanhante. Sabe-se que além do momento da 
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consulta as atividades educativas possuem papel fundamental para a integralidade do cuidado, 

sendo uma das principais estratégias de cuidado para a promoção da saúde permitindo o 

desenvolvimento da autonomia da população, entretanto nas atividades grupais nem sempre 

os profissionais conseguem sanar as dúvidas de todos e, devido ao grande volume de 

informações os participantes geralmente absorvem parte da informação. É inerente ao 

enfermeiro o papel de educador em suas práticas assistenciais e este papel deve estar presente 

em todos os espaços em que ocupa e em todos os atendimentos prestados 
16

.  

A Tabela 3 apontou ainda conhecimentos errôneos sobre a Lei do Acompanhante, uma 

vez que houve maior quantitativo de respostas entre as afirmativas incorretas do que entre as 

corretas. Dentre as afirmativas incorretas assinaladas as duas mais expressivas foram que a 

Lei só permite acompanhante durante o trabalho de parto e que a Lei não permite 

acompanhante na sala de cesárea. Muitos profissionais consideram a sala cirúrgica como lugar 

impróprio para permanência de acompanhante, pois a cesárea é uma cirurgia de grande porte 

que exige adoção de condutas que os acompanhantes não são familiarizados, podendo gerar 

alguma reação do acompanhante que não possui preparo psicológico 
17

.  

Os achados expostos na Tabela 2 podem ser explicados em parte por aspectos como 

grande demanda e inadequação do espaço físico à demanda existente. Por meio de vivências 

das pesquisadoras no local de estudo observa-se que os nove leitos PPP (pré-parto, parto e 

puerpério) presentes no CO são insuficientes para o grande número de partos realizados 

diariamente (em média 20 partos), sem considerar gestantes internadas por outras condições 

clínicas e puérperas que aguardam leito na Maternidade e ficam no CO. Desse modo muitas 

das mulheres ficam em macas na área de circulação sem qualquer privacidade, o que impacta 

na proibição de entrada de acompanhante. 

O ambiente é apontado por outros estudos como dificultador à implementação da Lei, 

por falta de estrutura física adequada devido à ausência de leitos privativos ou separação por 
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meio de cortinas nos leitos coletivos. A falta de recursos materiais também é apontada como 

limitador. Por vezes a proibição na cesariana é atribuída à falta de roupa cirúrgica para o 

acompanhante entrar, pois o hospital possui em pouca quantidade 
9
.  

Adequar a estrutura física dos hospitais não requer tecnologias de alto custo, já que 

somente estrutura física e recursos materiais, principalmente mobiliário, são necessários para 

dar apoio ao acompanhante 
10

. Salienta-se ainda que apesar de todos os trâmites burocráticos 

para angariar recursos governamentais para reformas estruturais nas instituições de saúde os 

11 anos de vigência da Lei nº11.108/2005 constituem tempo suficiente, caso fosse interesse 

das instituições. Portanto questões estruturais atualmente não são argumentos adequados para 

justificar o desrespeito à população. 

Outros estudos atribuem a proibição do acompanhante às questões relacionadas à 

equipe como observação do acompanhante sobre a assistência prestada, o acompanhante 

como alguém que atrapalha a execução do trabalho, entre outros 
9,18

. Salienta-se que este 

estudo não pôde avaliar estas questões devido ao foco ter sido a entrevista com as puérperas e 

não com os profissionais da unidade de saúde.  

A tomada de decisões na assistência à parturiente deveria voltar-se às necessidades da 

gestante e não às dos profissionais, contemplando a humanização preconizada pela Rede 

Cegonha 
9,19

. A humanização na assistência consiste no acolhimento e cuidado centrado nas 

necessidades da gestante e sua família, portanto pode-se considerar o desrespeito ao direito à 

presença de acompanhante na assistência ao parto como falta de humanização no atendimento 

20,9
, o que vai contra todas as Políticas Públicas de Saúde Materno-Infantil lançadas desde o 

ano 2000 que possuem a humanização como essência do cuidado prestado
 19,

 
21-23

.  

Um dos entraves ao cumprimento da Lei do acompanhante pode ser a ausência de 

punição expressa em seu texto para os casos de descumprimento. Na cultura brasileira 

normalmente as leis não são cumpridas quando não existe penalidade prevista, e a Lei passa 
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a ser vista como opcional. Apesar dos esforços do Ministério da Saúde do Brasil para que as 

ações em saúde sejam embasadas nos princípios e diretrizes de integralidade e humanização, 

observa-se uma certa passividade sobre essa problemática do não cumprimento da Lei 

11.108/2005 
10

.    

A experiência de acompanhar o nascimento do bebê também é satisfatória para o(a) 

acompanhante, que é mais participativo quando recebe orientações sobre ações que pode 

desempenhar 
24

. Estudo que avaliou a perspectiva dos pais como acompanhantes no trabalho 

de parto revelou que estar presente no parto representa para o pai da criança a melhor forma 

de propiciar apoio para a parturiente em todos os âmbitos e eles acreditam que sua ausência 

poderia gerar sentimentos de abandono/ solidão na parturiente, dificultando o parto. Quando o 

parceiro da mulher exerce o papel de acompanhante sente-se valorizado em contribuir 

auxiliando a mulher no nascimento do filho e nos cuidados futuros com a criança 
25

. Em todos 

os períodos estudados o esposo/ companheiro foi preferido como acompanhante, lembrando 

ainda que a escolha da gestante foi respeitada na maioria das respostas em todos os períodos 

estudados, portanto inserir o pai do bebê no cenário do parto pode representar um fator de 

proteção para o cuidado paterno com o recém-nascido e para o relacionamento conjugal 

futuro.   

Considerações Finais 

Após a realização do estudo pode-se afirmar que o direito ao acompanhante no 

processo de parto, conforme preconiza a Lei nº11.108/2005, não é cumprido de forma plena 

no local de estudo. Os períodos estudados que apresentaram maior prevalência de 

acompanhante foram o pré-parto e o parto, enquanto o período com menor prevalência foi o 

puerpério imediato que corresponde às primeiras horas após o parto em que a puérpera está no 

CO em uma enfermaria coletiva, sem qualquer privacidade, em recuperação inicial do parto, 
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ou seja, podendo apresentar limitações de movimentação ou exaustão devido ao processo de 

parto. 

Onze anos após a sanção da Lei decepciona se deparar com essa realidade. Acredita-se 

que a ausência de punições no texto da Lei, bem como ausência de denúncias por parte da 

população constituem entraves para a garantia desse direito às parturientes e suas famílias. 

Pode-se relacionar a ausência de conhecimentos e conhecimentos distorcidos sobre a Lei e 

sobre como denunciar seu descumprimento, encontrados nessa população, à passividade da 

população em relação à esta violação de direito. Apesar dos esforços do Ministério da Saúde 

na divulgação da Lei acredita-se que ações de fiscalização ou mesmo a revisão e modificação 

do texto da Lei com inclusão de punições impacte mais na garantia do direito à população. 

Entende-se que o estudo possua como principal limitação a não realização de 

amostragem probabilística, o que impede que os dados sejam extrapolados, porém considera-

se que os resultados forneçam um panorama da unidade em que a pesquisa foi realizada 

podendo servir de base para futuras ações em prol do direito das mulheres. 
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ANEXO 1 – Parecer de Aprovação do CEP/FEPECS 
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ANEXO 2 – Parecer de Aprovação de Emenda do CEP/FEPECS 
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ANEXO 3 – Instruções aos Autores da Revista Brasileira de Saúde Materno-Infantil 
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